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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2869 de 13/08/2018) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CLÁUDIO E. M. DA SILVA 
Processo: 5754/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Locação de gerador 100Kva. 
Valor: R$ 5.800,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2869 de 13/08/2018) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: ELISIO MARINHO DE OLIVEIRA 12758729725 
Processo: 5800/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação do Show Dj Mariño 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA. 
Processo: 5797/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação do Show Wilian Nascimento. 
Valor: R$ 8.400,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: LEA MENDONÇA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
Processo: 5796/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação do Show DA Léa Mendonça. 
Valor: R$ 7.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SEBRAE-RJ. 
Processo: 5557/2018 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Capacitação de funcionarios 
Valor: R$ 8.000,00 
Fundamentação: Art. 25, II c/c art. 13, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2869 de 10/08/2018) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
Processo: 4854/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar. 
Valor: R$ 428.772,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: APARECIDA DE SOUZA ABREU 03690372780 
Processo: 5985/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Prestação de Serviço de Buffet para Camarim. 
Valor: R$ 774,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CLÁUDIO E. M. DA SILVA. 
Processo: 5711/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Serviço de Sonorização e Iluminação. 
Valor: R$ 34.193,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ERRATA DO DIÁRIO OFICIAL 2824, DE 07/06/2018 
 

O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo abaixo, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Japeri, na forma abaixo: 

Órgão cedente: Prefeitura Municipal de Japeri – RJ 

Órgão aderente: Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

ONDE SE LÊ: Itens Aderidos: ADESÃO PARCIAL (ITENS 1, 3 a 8 do lote 1; itens 14 e 16 a 20 do 
lote 3; itens 22 a 24 e 26 a 35 do lote 5; itens 38 a 46 do lote 6) 

LEIA-SE: Itens Aderidos: ADESÃO PARCIAL (ITENS 1, 3 a 8 do lote 1; itens 14 e 16 a 20 do lote 3; 
itens 22 a 24 e 26 a 35 do lote 4; itens 38 a 46 do lote 6) 

Empresa: CLAUDIO E M DA SILVA ME 

Processo de Solicitação de Adesão: 4137/2018 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 010-A/CPL/2018, Pregão Presencial 
001/CPL/2018. 

Objeto: Locação de infraestruturas para eventos.  

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de Fazenda: 

-Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 

VANNIER PERALTA 

 

 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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CONTRATO Nº 072/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 072/2018, celebrado com a empresa                    
BK PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, tendo como 
objeto a realização de show artístico da cantora Bruna Karla, no 
evento “Dia do Evangélico 2018”, no valor de R$31.000,00 
(trinta e um mil reais), tendo prazo a partir da sua assinatura 
até 12 de agosto de 2018. 
 
                            Paty do Alferes, 10 de agosto de 2018. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.370  DE  09   DE  AGOSTO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$60.183,23 (Sessenta mil, cento e oitenta e três reais e vinte e três centavos). 
 
FONTE   =   001      R$60.183,23    (Ordinários Não Vinculados)   
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2213 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             47.389,23 
3.1.90.13.001 – Obrigações Patronais R$             12.794,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

PLENÁRIO DA CÂMARA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.02.01.031.0001.2013 – Atividades Legislativas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.001 – Obrigações Patronais R$             23.784,04 
3.3.90.33.001 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               4.000,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2008 – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  375,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2011 – Contribuição ao IBAM 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.001 – Contribuições R$                  300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.001 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               5.100,00 
3.1.91.13.001 – Contribuição Patronal R$               7.200,00 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$               2.210,20 
3.3.90.32.001 – Material de Distribuição Gratuita R$               2.900,00 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.000,00 
4.4.90.52.001 – Equipamentos e Material Permanente R$               2.839,99 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2089 – Manutenção de Equipamentos de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  200,00 
4.4.90.52.001 – Equipamentos e Material Permanente R$                  980,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2091 – Manutenção do Almoxarifado da Sede 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$               5.294,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de agosto de 2018.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.373  DE  10   DE  AGOSTO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$30.000,00 (Trinta mil reais). 
 
FONTE   =  081      R$30.000,00    (Custeio em Sistema Único de Saúde)   
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2305 – Média a Alta Complexidade e Ambulatorial e Hospitalar MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2305 – Média a Alta Complexidade e Ambulatorial e Hospitalar MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.081 – Material de Distribuição Gratuita R$             30.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Paty do Alferes, 10 de agosto de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
1 - HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 097/2018, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3549/2018, 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SEGURO TOTAL, COM 

ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS E COBERTURA EM 

TODO TERRITÓRIO NACIONAL, DE 92 (NOVENTA E DOIS) 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA OFICIAL E SEGURO 

PATRIMONIAL CONTRA INCÊNDIOS, DANOS ELÉTRICOS E 

RESPONSABILIDADE CIVIL PARA COBERTURA DE IMÓVEIS 

PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, R.H e Gestão de 

Pessoas, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

GENTE SEGURADORA S.A, COM OS ITENS 01 E 02,  NO VALOR TOTAL DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

 

2 - ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3 - PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 06 de agosto de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
OBS.: publicação omitida no DO Município n ° 2865 de 06/08/18 

PORTARIA Nº 014/2018 – G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º) – Designar a servidora ALESSANDRA MARIA BRUM GOULART, Matrícula 
nº 1337/02, como responsável pelo Almoxarifado da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 
 
Art. 2º) – Esta Portaria revoga em especial os efeitos de designação de exercício de 
função de responsáveis pelos bens em almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde concedidos pela Portaria nº 012/2016 – SMS, para efeito de regularização de 
cadastros junto aos órgãos fiscalizadores. 
 
Art. 3º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2018. 
 

 
Paty do Alferes, 17 de Janeiro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 


